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CONVÊNIO Nº 164/2025 
PROCESSO Nº RSD-020104/006957/2025 

 
CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

 
MUNICIPIO DE RESENDE - RJ, COM SEDE NA RUA AUGUSTO XAVIER DE LIMA, 251 

BAIRRO JARDIM JALISCO CEP 27510-090, NA CIDADE DE RESENDE, ESTADO DE RIO 

DE JANEIRO, INSCRITO NO CNPJ SOB O N.º 29.178.233/0001-60, REPRESENTADO PELO 

EXMO. PREFEITO MUNICIPAL, O SR. ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA, BRASILEIRO, 
CASADO, PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE NO: 07.877.896 – 6 IFP – RJ E DO CPF – 

MF NO: 021.161.747 – 40, RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA CEL. ROCHA SANTOS, NO: 
154, APTO. NO: 17, BAIRRO JARDIM BRASÍLIA, RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO / SMA, REPRESENTADA PELA 

ILMA., SRA. NEUSA DA ROCHA FACHIM, BRASILEIRA, CASADA, SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, RG NO: 10546282 – 4 DETRAN/RJ E DO CPF NO: 081.625.937 – 21, 
RESIDENTE E DOMICILIADO NA RUA BENEDITO LEONEL DA SILVA, NO: 154, CASA 17, BAIRRO 

SÃO CAETANO, RESENDE, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, DORAVANTE DENOMINADO 

CONVENENTE; E 
 
 ITAÚ UNIBANCO S.A., PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, INSCRITO NO CNPJ/MF 

SOB Nº. 60.701.190/0001- 04, SEDIADO NA PRAÇA ALFREDO EGYDIO DE SOUZA ARANHA, 
N.º 100, PARQUE JABAQUARA, SÃO PAULO, SP, NESTE ATO POR SEU REPRESENTANTE LEGAL 

AO FINAL ASSINADO, DORAVANTE DESIGNADO ITAÚ UNIBANCO. 

 

SENDO CONVENENTE E ITAÚ UNIBANCO DENOMINADOS “PARTES”, QUANDO REFERIDOS 

EM CONJUNTO. 

CONSIDERANDO QUE: 

I – O ITAÚ UNIBANCO OFERECE DIVERSOS PRODUTOS E SERVIÇOS BANCÁRIOS, ENTRE 

ELES EMPRÉSTIMOS PESSOAIS E FINANCIAMENTOS, CUJO PAGAMENTO É REALIZADO 

MEDIANTE DESCONTO DE PARCELAS DIRETAMENTE NA FOLHA DE PAGAMENTO DO TOMADOR 

DO CRÉDITO (“EMPRÉSTIMOS”); 

II – O CONVENENTE TEM INTERESSE EM PROPORCIONAR AOS SEUS SERVIDORES ATIVOS, 
INATIVOS E PENSIONISTAS ACESSO AOS EMPRÉSTIMOS (“SERVIDORES”); 

III- HÁ INTERESSE COMUM NA VIABILIZAÇÃO DA CONCESSÃO DOS EMPRÉSTIMOS AOS 

SERVIDORES; 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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AS PARTES CELEBRAM ESTE CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO 

(“CONVÊNIO”), QUE SE REGERÁ PELA LEI N.º 14.133/21, DE ACORDO COM O DISPOSTO NO 

ART. 184, E DEMAIS NORMATIVOS A ELE PERTINENTES, BEM COMO PELAS SEGUINTES 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O CONVÊNIO TEM POR OBJETO A CONCESSÃO DOS EMPRÉSTIMOS AOS SERVIDORES. 

1.1.1. AS PARCELAS DOS EMPRÉSTIMOS DESCONTADAS EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS 

SERVIDORES DEVEM SER SUCESSIVAS E IGUAIS, DA PRIMEIRA À ÚLTIMA, VEDADA A 

EXISTÊNCIA DE QUALQUER RESÍDUO OU SALDO AO FINAL DO 
PERÍODO DE PAGAMENTO. 

1.1.2. OS EMPRÉSTIMOS PODERÃO SER CONTRATADOS EM QUALQUER AGÊNCIA OU POR 

QUAISQUER MEIOS DISPONIBILIZADOS PELO ITAÚ UNIBANCO, DESDE QUE LEGALMENTE 

ADMISSÍVEIS. 

1.1.3. A OFERTA DE EMPRÉSTIMOS PARA SERVIDORES COMISSIONADOS, CONTRATADOS POR 

TEMPO DETERMINADO OU PARA TRABALHO EVENTUAL SEGUIRÃO O DISPOSTO NA POLÍTICA DE 

CRÉDITO DO ITAÚ UNIBANCO E NAS NORMAS PRÓPRIAS DO CONVENENTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA OPERACIONALIZAÇÃO DAS CONSIGNAÇÕES 

2.1. PARA VIABILIZAÇÃO DA OPERAÇÃO, O CONVENENTE PODERÁ INDICAR EMPRESA 

(“EMPRESA”) TITULAR DE SISTEMA PARA TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE AS PARTES E 

AVERBAÇÃO DA MARGEM CONSIGNÁVEL (“SISTEMA”), OU OPERACIONALIZAR DIRETAMENTE A 

TROCA DE INFORMAÇÕES E AVERBAÇÃO. 

2.1.1. ALÉM DAS OPÇÕES DE QUE TRATA A CLÁUSULA 2.1, A OPERACIONALIZAÇÃO DA 

AVERBAÇÃO E DA TROCA DE INFORMAÇÕES TAMBÉM PODERÁ SER REALIZADA VIA BANKLINE 

ITAÚ, CONFORME DISPONIBILIDADE DO SISTEMA E A CRITÉRIO DO ITAÚ UNIBANCO. 

2.2. O CONVENENTE DEVERÁ FIRMAR COM A EMPRESA TERMO QUE INSTRUMENTALIZE 

CESSÃO DE USO DO SISTEMA (“TERMO”) E O ITAÚ UNIBANCO DEVERÁ FIRMAR COM A 

EMPRESA CONTRATO QUE INSTRUMENTALIZE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE E PRESTAÇÃO 

DE SERVIÇOS CORRELATOS (“CONTRATO”). 

2.2.1. O CONVENENTE DEVERÁ REALIZAR A CONTRATAÇÃO DA EMPRESA DE ACORDO COM 

AS REGRAS E PRINCÍPIOS QUE REGEM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, EM ESPECIAL, AS DA LEI 

N.º 14.133/21. 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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2.2.2. OS INSTRUMENTOS MENCIONADOS NO ITEM 2.2. DEVERÃO PREVER AS CONDIÇÕES DO 

LICENCIAMENTO DO SISTEMA E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES, BEM 

COMO TODOS OS ASPECTOS OPERACIONAIS DAS CONSIGNAÇÕES. 

2.2.3. OS PRAZOS DE VIGÊNCIA DO CONTRATO E DESTE CONVÊNIO DEVERÃO SER IDÊNTICOS 

E COMPATÍVEIS AO PRAZO DE VIGÊNCIA DO TERMO. 

2.3. A TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE AS PARTES, NECESSÁRIAS PARA A VIABILIZAÇÃO DAS 

OPERAÇÕES, SE DARÁ POR MEIO DO SISTEMA, SENDO CERTO QUE, NA IMPOSSIBILIDADE DE 

INCLUSÃO DE INFORMAÇÃO NO SISTEMA, A PARTE IMPOSSIBILITADA NOTIFICARÁ A OUTRA POR 

MEIO DE DOCUMENTO ESCRITO. 

2.4. NO CASO DE DIVERGÊNCIAS DE ENTENDIMENTOS ENTRE ITAÚ UNIBANCO E EMPRESA, 
DEVERÁ O CONVENENTE INTERVIR, BUSCANDO A SOLUÇÃO MENOS DANOSA PARA TODAS AS 

PARTES ENVOLVIDAS E PARA OS SERVIDORES. 

2.5. CASO O ITAÚ UNIBANCO NÃO TENHA INTERESSE EM CELEBRAR OU MANTER 

CONTRATO COM A EMPRESA, O CONVENENTE OBRIGA-SE A REALIZAR DIRETAMENTE A 

TROCA DE INFORMAÇÕES ENTRE AS PARTES, BEM COMO POSSIBILITAR A AVERBAÇÃO DOS 

RESPECTIVOS DESCONTOS. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO ITAÚ UNIBANCO 

3.1. PARA A CONSECUÇÃO DO CONVÊNIO, O ITAÚ UNIBANCO COMPROMETE-SE A: 

A) PRESTAR AO CONVENENTE, POR MEIO DO SISTEMA OU DIRETAMENTE, TODAS AS 

INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA NOVAS AVERBAÇÕES E MANUTENÇÃO DA BASE DE 

EMPRÉSTIMOS CONTRATADOS PELOS SERVIDORES, QUE ABRANGERÃO, NO MÍNIMO, O NOME E 

O CPF DO BENEFICIÁRIO, QUANTIDADE E VALOR DAS PARCELAS; 

B) AVALIAR, PAUTADO EM SUA POLÍTICA ESTRATÉGICA DE CRÉDITO E NA LEGISLAÇÃO 

VIGENTE, AS SOLICITAÇÕES DOS SERVIDORES PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS, 
DECIDINDO ACERCA DE SUA APROVAÇÃO; 

C) DISPONIBILIZAR AOS SERVIDORES ATENDIMENTO EFICAZ, COM TODAS AS INFORMAÇÕES 

NECESSÁRIAS PARA A AVALIAÇÃO DO INTERESSE NA CONTRATAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS; 

D) COMUNICAR AO CONVENENTE, POR ESCRITO, QUALQUER ALTERAÇÃO NO NÚMERO DA 

AGÊNCIA E DA CONTA NA QUAL DEVERÃO SER DEPOSITADOS OS VALORES DESCONTADOS DOS 

SERVIDORES POR FORÇA DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONVENENTE 

4.1. PARA A CONSECUÇÃO DO CONVÊNIO, O CONVENENTE COMPROMETE-SE A: 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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A) FORNECER AO ITAÚ UNIBANCO, POR MEIO DO SISTEMA OU DIRETAMENTE, NO PRAZO A 

SER ACORDADO ENTRE AS PARTES, AS INFORMAÇÕES SOBRE A MARGEM DISPONÍVEL PARA A 

REALIZAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO RELATIVA A CADA EMPRÉSTIMO A SER 

CONCEDIDO (“MARGEM CONSIGNÁVEL”), CONFIRMANDO, NO MESMO PRAZO, A REALIZAÇÃO 

DA CONSIGNAÇÃO EM SUA FOLHA DE PAGAMENTO; 

B) OBSERVAR O LIMITE DE 30% (TRINTA POR CENTO) DO VALOR DOS PROVENTOS DOS 

SERVIDORES PARA O CÁLCULO DA MARGEM CONSIGNÁVEL DISPONÍVEL, OU O LIMITE 

PREVISTO EM LEGISLAÇÃO PRÓPRIA APLICÁVEL AO CONVENENTE; 

C) INFORMAR AO ITAÚ UNIBANCO, POR MEIO DO SISTEMA OU DIRETAMENTE, NO PRAZO 

MÁXIMO DE 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS, QUALQUER ALTERAÇÃO QUE OCORRA EM RELAÇÃO À 

SITUAÇÃO DOS SERVIDORES QUE POSSA COMPROMETER A 
CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO; 

D) INFORMAR AO ITAÚ UNIBANCO, POR MEIO DO SISTEMA OU DIRETAMENTE, OS 

SERVIDORES EXCLUÍDOS DA CONSIGNAÇÃO POR MOTIVO DE EXONERAÇÃO, VACÂNCIA, 
INATIVIDADE, FALECIMENTO, LICENÇA SEM VENCIMENTO OU QUALQUER OUTRA SITUAÇÃO 

QUE, TEMPORÁRIA OU DEFINITIVAMENTE, IMPOSSIBILITE A CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE 

PAGAMENTO, NO PRAZO MÁXIMO DE 2 (DOIS) DIAS ÚTEIS DA REFERIDA EXCLUSÃO; 

E) RECEBER E PROCESSAR AS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELO ITAÚ UNIBANCO, 
IDENTIFICANDO E EFETUANDO A CONSIGNAÇÃO (DESCONTO), OU, EVENTUALMENTE, 
JUSTIFICAR O MOTIVO DA NÃO REALIZAÇÃO DA CONSIGNAÇÃO, NO PRAZO ACORDADO ENTRE 

AS PARTES; 

F) INFORMAR AO ITAÚ UNIBANCO, POR MEIO DO SISTEMA OU DIRETAMENTE, 
MENSALMENTE E NO PRAZO A SER ACORDADO ENTRE AS PARTES, AS INFORMAÇÕES SOBRE OS 

DESCONTOS PROCESSADOS E EFETUADOS DAS PARCELAS DOS EMPRÉSTIMOS POR MEIO DO 

ENVIO DE ARQUIVOS; 

G) DEPOSITAR EM FAVOR DO ITAÚ UNIBANCO, POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA ELETRÔNICA 

DISPONÍVEL - TED, NA CONTA INDICADA PELO ITAÚ UNIBANCO, OS VALORES 

DESCONTADOS DOS SERVIDORES POR CONTA DA CONSIGNAÇÃO, NO SEGUINTE PRAZO: (DIA 

10). 

 

 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO 

5.1. AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA SOMENTE PODERÃO SER CANCELADAS COM A PRÉVIA E 

EXPRESSA ANUÊNCIA DO ITAÚ UNIBANCO, SALVO HIPÓTESES ESPECÍFICAS PREVISTAS NA 

LEGISLAÇÃO OU EM REGULAMENTO PRÓPRIO. 

CLÁUSULA SEXTA – DOS CUSTOS 

6.1 O CONVÊNIO SERÁ EXECUTADO SEM QUALQUER CUSTO PARA O CONVENENTE. 

6.2. AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO REALIZADAS NOS TERMOS DESTE 

CONVÊNIO NÃO IMPLICAM RESPONSABILIDADE DO CONVENENTE POR DÍVIDA, 
INADIMPLÊNCIA, DESISTÊNCIA OU PENDÊNCIA DE QUALQUER NATUREZA ASSUMIDA PELO 

SERVIDOR PERANTE O ITAÚ UNIBANCO POR CONTA DA CONCESSÃO DOS EMPRÉSTIMOS, 
SALVO EM RELAÇÃO AOS VALORES RETIDOS E NÃO REPASSADOS. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO CONTRATUAL 

7.1 O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONVÊNIO É DE 24 (VINTE E QUATRO) MESES, CONTADOS 

A PARTIR DO DIA SEGUINTE AO FIM DA VIGÊNCIA DO ÚLTIMO CONVÊNIO FORMALIZADO ENTRE 

AS PARTES PARA CONSIGNAÇÃO EM FOLHA DE PAGAMENTO. 

7.2 CASO O PRESENTE CONVÊNIO SEJA FORMALIZADO EM DATA POSTERIOR À MENCIONADA 

NO ITEM 7.1, A VIGÊNCIA SE INICIARÁ A PARTIR DA DATA DA ASSINATURA DESTE CONVÊNIO. 

7.3. É FACULTADO ÀS PARTES RESCINDIR O CONVÊNIO, A QUALQUER TEMPO, SEM QUALQUER 

ÔNUS, MEDIANTE AVISO PRÉVIO DE 15 (QUINZE) DIAS. 

7.4. NA HIPÓTESE DE EXTINÇÃO DESTE CONVÊNIO, POR QUALQUER MOTIVO, AS PARTES 

DEVERÃO MANTER AS CONSIGNAÇÕES EM FOLHA DE PAGAMENTO EXISTENTES E AS 

OBRIGAÇÕES DECORRENTES DA SUA OPERACIONALIZAÇÃO, ATÉ A PLENA QUITAÇÃO DE TODOS 

OS DÉBITOS DECORRENTES DA CONTRATAÇÃO DOS EMPRÉSTIMOS. 

7.5. EVENTUAL CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA, TOTAL OU PARCIAL, PELO ITAÚ UNIBANCO, 
BEM COMO A FUSÃO, CISÃO OU INCORPORAÇÃO, DESDE QUE REALIZADAS COM EMPRESA 

INTEGRANTE DO MESMO CONGLOMERADO FINANCEIRO, A QUAL SE RESPONSABILIZE 

EXPRESSAMENTE POR TODAS AS OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS NESTE CONVÊNIO, SERÃO 

CIENTIFICADAS AO CONVENENTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

8.1. O CONVENENTE RECONHECE QUE É INEXIGÍVEL A LICITAÇÃO PARA A CELEBRAÇÃO 

DESTE CONVÊNIO, TENDO EM VISTA A AUSÊNCIA DE CUSTO PARA O CONVENENTE E A NÃO 

EXCLUSIVIDADE AO ITAÚ UNIBANCO, O QUE TAMBÉM RESTA FORMALIZADO EM SEUS 

DOCUMENTOS INTERNOS. 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.

Es
te

 d
oc

um
en

to
 fo

i a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 K

el
ly

 H
ar

um
i T

ag
aw

a 
e 

M
ur

ilo
 A

ug
us

to
 O

lm
os

 C
ar

do
so

. 
Pa

ra
 v

er
ifi

ca
r a

s 
as

si
na

tu
ra

s 
vá

 a
o 

si
te

 h
ttp

s:
//i

ta
u-

un
ib

an
co

.p
or

ta
ld

ea
ss

in
at

ur
as

.c
om

.b
r:4

43
 e

 u
til

iz
e 

o 
có

di
go

 E
A7

0-
8C

B4
-C

58
8-

3A
4A

.



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE  
 

Estado do Rio de Janeiro 
 

Superintendência Municipal de Licitações e Contratos 
 

Folha no: 
 
 

 

  Sumlic 
 
 

 

 
 

Processo no: 
RSD-

020104/006957 
 

   Ano 
 

2025 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE 
Rua Augusto X. Augusto de Lima, no: 251, Jardim Jalisco, Estado do Rio de Janeiro – CEP no: 27.510 – 090 – SuMLIC – Fone 24 3354 – 4625 

6 

 

CLÁUSULA NONA - DA ANÁLISE JURÍDICA 

9.1. ESTE CONVÊNIO É AMPARADO PELO RESPECTIVO NORMATIVO, QUAL SEJA ART. Nº 184, 
DA LEI Nº 14.133/21. 

9.2. O CONVENENTE DECLARA QUE ESTE CONVÊNIO ESTÁ DE ACORDO COM LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL EM RELAÇÃO AOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PARA 

AS PARCELAS DOS EMPRÉSTIMOS. 

9.3. O CONVENENTE, NESTE ATO, TAMBÉM DECLARA QUE O CONVÊNIO FOI DEVIDAMENTE 

ANALISADO E APROVADO POR SUA ASSESSORIA JURÍDICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO 

10.1 O CONVENENTE OBRIGA-SE A PROMOVER, ÀS SUAS EXPENSAS, A DISPONIBILIZAÇÃO 

DO CONVÊNIO NO PORTAL NACIONAL DE COMPRAS PÚBLICAS (PNCP) OU SUA PUBLICAÇÃO 

DO CONVÊNIO EM EXTRATO, NO PRAZO LEGAL. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFORMAÇÕES 

11.1 O CONVENENTE DESIGNA O DEPARTAMENTO RECURSOS HUMANOS OU A SRA. SARA 
TEREZINHA GONÇALVES DIAS COMO COMPETENTE PARA EXERCER O CONTROLE E A 

AVERBAÇÃO DOS DESCONTOS EM FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES, BEM COMO PARA 

PRESTAR TODAS AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS REFERENTES AO CONVÊNIO. 

11.2 AS PARTES DEFINIRÃO, EM COMUM ACORDO, AS CARACTERÍSTICAS OPERACIONAIS DAS 

TROCAS DE DADOS E ARQUIVOS RELATIVOS AOS EMPRÉSTIMOS E RESPECTIVOS DESCONTOS 

EM FOLHA DE PAGAMENTO, POR MEIO DE ROTEIRO OPERACIONAL A SER FORMALIZADO ENTRE 

AS PARTES, PREFERENCIALMENTE, VIA CORREIO ELETRÔNICO. 

11.2.1 O ROTEIRO OPERACIONAL CONTEMPLARÁ, DENTRE OUTROS ASPECTOS, O PRAZO DE 

AVERBAÇÃO, AS DATAS DE ENVIO DOS ARQUIVOS PELO CONVENENTE E PELO ITAÚ 

UNIBANCO, O PERÍODO DE BLOQUEIO E A DATA DE PAGAMENTO DOS SALÁRIOS. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS REPRESENTANTES LEGAIS 

12.1. AS PARTES DECLARAM, SOB PENAS DA LEI, QUE OS SIGNATÁRIOS DO PRESENTE 

INSTRUMENTO SÃO SEUS PROCURADORES/REPRESENTANTES LEGAIS, DEVIDAMENTE 

CONSTITUÍDOS NA FORMA DOS RESPECTIVOS ESTATUTOS SOCIAIS E/OU DAS NORMAS 

APLICÁVEIS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, COM PODERES PARA ASSUMIR AS OBRIGAÇÕES ORA 
CONTRATADAS. 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ANTICORRUPÇÃO 

13.1. AS PARTES DECLARAM, NESTE ATO, QUE TÊM CONHECIMENTO E OBSERVAM A TODAS 

AS LEIS, NORMAS, REGULAMENTOS VIGENTES E OUTRAS A QUE ESTEJAM SUJEITAS, EM 

ESPECIAL AS QUE SE RELACIONAM A ATOS DE CORRUPÇÃO E A OUTROS ATOS LESIVOS À 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. AS PARTES SE COMPROMETEM, AINDA, A SE ABSTER DE PRATICAR 

QUALQUER ATO QUE CONSTITUA UMA VIOLAÇÃO ÀS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NESTAS 

LEGISLAÇÕES. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

14.1. AS PARTES RECONHECEM QUE DADOS PESSOAIS PODEM SER COLETADOS E 

COMPARTILHADOS E QUE SÃO CONSIDERADOS CONTROLADORES INDEPENDENTES COM 

RELAÇÃO A SEUS PRÓPRIOS DADOS PESSOAIS E SUAS ATIVIDADES DE TRATAMENTO, SENDO 

CADA UMA DAS PARTES RESPONSÁVEL POR TAIS DADOS PESSOAIS E TRATAMENTOS, 
INCLUSIVE A DEFINIÇÃO DA BASE LEGAL APLICÁVEL, FICANDO A OUTRA PARTE LIVRE DE 

QUALQUER OBRIGAÇÃO OU RESPONSABILIDADE QUE DELA DERIVE. 

14.2. OS DEMAIS TERMOS UTILIZADOS EM LETRA MAIÚSCULA NESTA CLÁUSULA TEM O 

SIGNIFICADO A ELES ATRIBUÍDOS NA LEI Nº 13.709/18 (“LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS” OU “LGPD”) OU NO CONVÊNIO. 

14.3. AS PARTES ACORDAM QUE O TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS FORNECIDOS E/OU 

RECEBIDOS POR QUALQUER DAS PARTES À OUTRA EM RAZÃO DO CONVÊNIO DEVERÁ SER 

REALIZADO EM CONSONÂNCIA COM A LEGISLAÇÃO BRASILEIRA, E DEVERÃO CUMPRIR AS 

DIRETRIZES PREVISTAS NA LGPD, INCLUINDO, MAS NÃO SE LIMITANDO, A: 

A) ADOTAR MEDIDAS DE SEGURANÇA, TÉCNICAS E ADMINISTRATIVAS, APTAS A PROTEGER OS 

DADOS PESSOAIS DE ACESSOS NÃO AUTORIZADOS E DE SITUAÇÕES ACIDENTAIS OU ILÍCITAS 

DE DESTRUIÇÃO, PERDA, ALTERAÇÃO, COMUNICAÇÃO OU QUALQUER FORMA DE TRATAMENTO 

INADEQUADO OU ILÍCITO; 

B) POSSUIR MECANISMOS SUFICIENTES PARA GARANTIR QUE A UTILIZAÇÃO DOS DADOS 

PESSOAIS SERÁ REALIZADA EM CONFORMIDADE COM A LGPD; 

C) EM CASO DE INCIDENTE DE SEGURANÇA, REALIZAR AS COMUNICAÇÕES NECESSÁRIAS AOS 

ÓRGÃOS REGULADORES E AOS TITULARES E ADOTAR AS MEDIDAS NECESSÁRIAS PARA 

IDENTIFICAR E REMEDIAR AS CAUSAS DO INCIDENTE DE SEGURANÇA; 

D) RESPONDER PELAS DEMANDAS E PELAS PERDAS E DANOS QUE CAUSAR À OUTRA PARTE, 
AOS TITULARES OU A TERCEIROS, QUE TENHAM SIDO CAUSADOS EM DECORRÊNCIA DA 

COLETA, DO USO OU DO FORNECIMENTO DE DADOS PESSOAIS NO ÂMBITO DO CONVÊNIO OU 

DE SEU USO EM DESACORDO COM O CONVÊNIO OU COM A LEI, OU AINDA EM DECORRÊNCIA 

DE INCIDENTES DE SEGURANÇA SOB A SUA RESPONSABILIDADE. 

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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14.4. CADA PARTE SERÁ RESPONSÁVEL PELO ATENDIMENTO DAS SOLICITAÇÕES DOS 

TITULARES E SOLICITAÇÕES DECORRENTES DE LEI E CONFORME LGPD OU LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL, NO QUE DIZ RESPEITO AOS DADOS PESSOAIS QUE COLETAR E/OU TRATAR PARA 

FINS DE EXECUÇÃO DO CONVÊNIO. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DISPOSIÇÕES SOCIOAMBIENTAIS 

15.1. AS PARTES SE COMPROMETEM A NÃO UTILIZAR MÃO DE OBRA INFANTIL, SALVO NA 

CONDIÇÃO DE JOVEM APRENDIZ NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO, E/OU EM CONDIÇÃO ANÁLOGA 

À DE ESCRAVO, E DECLARAM QUE SUAS ATIVIDADES NÃO INCENTIVAM A PROSTITUIÇÃO E QUE 

PROCURAM CONDUZIR AS SUAS ATIVIDADES EM OBSERVÂNCIA À LEGISLAÇÃO 

SOCIOAMBIENTAL APLICÁVEL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1. AS PARTES ELEGEM O FORO DA SEDE DO CONVENENTE PARA DIRIMIR QUAISQUER 

CONTROVÉRSIAS ORIUNDAS DESTE CONVÊNIO, COM RENÚNCIA A QUALQUER OUTRO, POR 

MAIS PRIVILEGIADO QUE SEJA OU SE TORNE. 

AS PARTES ASSINAM O CONVÊNIO EM 03 (TRÊS) VIAS, DE IGUAL TEOR, FORMA E EFEITO, NA 

PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO, QUE TAMBÉM O ASSINAM. 

 
RESENDE, 23 DE DEZEMBRO DE 2025. 

REPRESENTANTES LEGAIS DO CONVENENTE: 
 
 
_______________________________ 
ALEXANDRE SÉRGIO ALVES VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL DE RESENDE                                          _________________________ 

NEUSA DA ROCHA FACHIM 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
REPRESENTANTES LEGAIS DO ITAÚ UNIBANCO: 
 
_____________________                                       ________________________________ 
KELLY HARUMI TAGAWA                                       MURILO AUGUSTO OLMOS CARDOSO 
IDENTIDADE N.º 22567294 SSP/SP                         IDENTIDADE N.º 253053249 SSP/SP 
CPF N.º 252.338.738-77                                          CPF N.º 251.854.768-18 
 
 
TESTEMUNHAS:   _________________________                     ________________________      
                            JULIO CEZAR DE CARVALHO                     EDUARDO DA SILVA PINTO 
                            CPF – NO: 415.621.867 – 87                    CPF – NO: 032.698.957 – 98  

Este documento foi assinado digitalmente por Kelly Harumi Tagawa e Murilo Augusto Olmos Cardoso. 
Para verificar as assinaturas vá ao site https://itau-unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código EA70-8CB4-C588-
3A4A.
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinaturas Itaú Unibanco 

S . A . .  P a r a  v e r i f i c a r  a s  a s s i n a t u r a s  c l i q u e  n o  l i n k :  h t t p s : / / i t a u -

unibanco.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/EA70-8CB4-C588-3A4A ou vá até o site https://itau-

unibanco.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este documento é 

válido. 

Código para verificação: EA70-8CB4-C588-3A4A

Hash do Documento 

D5228B91BA7F84FD975D3189A647B16367EBE8B9EDC8BD15D58A0B84CD14DCF1

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 26/12/2025 é(são) :

Kelly Harumi Tagawa (Parte) - 252.338.738-77  em 26/12/2025 11:35 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Location not available. 

IP: 35.191.72.117 

AC: AC Certisign RFB G5

Murilo Augusto Olmos Cardoso (Parte) - 251.854.768-18  em 26/12/2025 11:28 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital

 

Evidências 

 

Geolocation: Latitude: -23.5864064 Longitude: -46.6714624 Accuracy: 574253.1504059291 

IP: 35.191.66.8 

AC: AC Certisign RFB G5
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